
 
SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 124, DE 2015 

 

Altera o art. 128 da Constituição Federal para que a 
indicação do Procurador-Geral da República seja feita 
dentre indicados em lista tríplice. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 128 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 128. ................................................................................. 
............................................................................................... 
§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral 

da República, escolhido e nomeado pelo Presidente da República dentre 
integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos e indicados em lista 
tríplice elaborada pelos membros dessa instituição, após aprovação de 
seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para 
mandato de dois anos, permitida a recondução.  

.....................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição destina-se a superar uma lacuna constitucional que vem, 
atualmente, sendo vencida pela prática institucional, qual seja a limitação da escolha do 
Procurador-Geral da República, pela Chefia do Poder Executivo da União, a uma lista 
tríplice, elaborada pelos membros da instituição Ministério Público da União. 

Com a proposta, a previsão da existência da lista tríplice passa a ter estatura 
constitucional e, com essa hierarquia, reger o processo objetivamente.  

Sala das Sessões, 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
Senador ACIR GURGACZ 
Senadora ANGELA PORTELA 
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
Senador AÉCIO NEVES 
Senador BLAIRO MAGGI 
Senador CIRO NOGUEIRA 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Senador DONIZETI NOGUEIRA 
Senador DOUGLAS CINTRA 
Senador DÁRIO BERGER 
Senador ELMANO FÉRRER 
Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 
Senador GLADSON CAMELI 
Senadora GLEISI HOFFMANN 
Senador HUMBERTO COSTA 
Senador HÉLIO JOSÉ 
Senador IVO CASSOL 
Senador JADER BARBALHO 
Senador JOSÉ AGRIPINO 
Senador JOSÉ MARANHÃO 
Senador JOSÉ MEDEIROS 
Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 
Senador JOÃO CAPIBERIBE 
Senador LASIER MARTINS 
Senadora LÍDICE DA MATA 
Senadora MARIA DO CARMO ALVES 
Senadora MARTA SUPLICY 
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Senador PAULO PAIM 
Senador PAULO ROCHA 
Senador RANDOLFE RODRIGUES 
Senadora REGINA SOUSA 
Senador ROBERTO ROCHA 
Senadora ROSE DE FREITAS 
Senadora SANDRA BRAGA 
Senador SÉRGIO PETECÃO 
Senador TASSO JEREISSATI 
Senador TELMÁRIO MOTA 
Senador WALTER PINHEIRO 
Senador WILDER MORAIS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Constituição de 1988 - 1988/88 
 parágrafo 3º do artigo 60 
 artigo 128 
 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988!art60_par3
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988!art128

